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Pelo presente, encaminho à Mesa na fonna regimental e aos pares para
aprectação e votaçdo, proposiçdo na modalidade Projeto de Resolução que concede
Medalha de Mérito Legislativo ao Sr. Laerte Lourenço Martins.

JUSTIFICATIVA

A iniciativa de conceder a Medalla de Mérito Legislativo, vislumbra reconhecer o
trabalho de uma pessoo pelos serttiços prestados em prol do nosso Município.

Sala das Sessões. 13 de Junho de 2022.

Daniel
Vereador

RUA ALBERTO TORRES,66 - CENTRO - MENDES - RJ - CEp.26700-000 - TELS. (24\2465_3315 _ 2465-2336
wwrr'. mendes.d. leg. br



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂuau Ml-nrcrpll ne Mnxons

pRotETo DE nrsoruÇÃo cMM N" 0r9 DE t3 DE JIINH) DE 2022.

Concede a Medalha de Méito Legislativo
ao Sr. Laerte Lourenço Martins

A CÂMÁRA MUNICIPAL DE MENDES, aprova e a Mesa Diretora promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO

Arí l" - Fica concedido a Medalha de Mérito Legislativo ao Sr. Laerte Lourenço
Martins, como reconhecimento pelos serviços prestados ao Município de Mendes.

Art 2" - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Mendes, em de de 2022

Fernando Alves Fonseca
Presidente

Edilene Martins
I' Secretdria

Daniel da Silya Batista
Vice- Presidente

Tiago Ferreira
2' Secretário

Autoia: Veraodor Daniel da Silw llotista
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